LEI Nº 4.873– DE 18 DE JULHO DE 2000
Autoriza o Executivo Municipal a reformar casas no Bairro São José Operário e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reformar casas pertencentes a pessoas de família de baixa renda, no Bairro São José Operário.

Parágrafo único – Considera-se família de baixa renda aquela em que os componentes tenham renda mensal, total, inferior a três salários mínimos. 
Art. 2º - O município, através de seu representante legal, poderá firmar convênio com a associação de moradores do Bairro São José Operário.

Art. 3º - As reformas serão executadas em regime de mutirão.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação 1105.10573161.717, do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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